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PROCURADOR(A): ELISSANDRA MONTEIRO FREIRE ALVARES 
ADVOGADO(S): FÁBIO NUNES BANDEIRA DE MELO - OAB/AM 4331, BRUNO VIEIRA DA ROCHA BARBIRATO - OAB/AM 6975, ADRIELLY EDUARDA DA SILVA 

ALMEIDA - OAB/AM 14513, JOSÉ FELIPE CARVALHO NUNES - OAB/AM 18721, LAIZ ARAÚJO RUSSO DE MELO E SILVA - OAB/AM 6897. 
ACÓRDÃO 1018/2025:   VISTOS, RELATADOS E DISCUTIDOS ESTES AUTOS ACIMA IDENTIFICADOS, ACORDAM OS EXCELENTÍSSIMOS SENHORES 
CONSELHEIROS DO TRIBUNAL  DE CONTAS DO ESTADO DO  AMAZONAS, REUNIDOS  EM  SESSÃO DO TRIBUNAL PLENO, NO  EXERCÍCIO  DA  COMPETÊNCIA  
ATRIBUÍDA PELO ART. 11, INCISO IV, ALÍNEA “I”, DA RESOLUÇÃO Nº 04/2002-TCE/AM, NOS  TERMOS DO VOTO DO EXCELENTÍSSIMO SENHOR  CONSELHEIRO 

ÉRICO XAVIER DESTERRO E SILVA, EM CONSONÂNCIA COM PRONUNCIAMENTO DO MINISTÉRIO PÚBLICO JUNTO A ESTE TRIBUNAL,  NO  SENTIDO DE:   1) 
POR UNANIMIDADE: 1.1) CONHECER  DA REPRESENTAÇÃO PROPOSTA PELO MINISTÉRIO PÚBLICO DE CONTAS, EM FACE DA PREFEITURA MUNICIPAL DE RIO 
PRETO DA EVA; 1.2) DETERMINAR  À ATUAL GESTÃO DA PREFEITURA MUNICIPAL DE RIO PRETO DA EVA QUE, NO PRAZO DE 90 DIAS, PROVIDENCIE E 

COMPROVE, JUNTO À CORTE DE CONTAS, A ATUALIZAÇÃO DO PORTAL DA TRANSPARÊNCIA, DEMONSTRANDO A CORREÇÃO DE TODAS AS 
IRREGULARIDADES APONTADAS, SOB PENA DE APLICAÇÃO DE SANÇÃO, POR NÃO ATENDIMENTO DE DECISÃO DESTE TRIBUNAL, NOS MOLDES DO ART.  308, 
II, A DA RESOLUÇÃO Nº 04/2002; 1.3) RECOMENDAR  À ATUAL GESTÃO DA PREFEITURA MUNICIPAL DE RIO PRETO DA EVA QUE ADOTE PROTOCOLOS E 

ROTINAS DE ATUALIZAÇÃO DOS DADOS TEMPESTIVAMENTE, DE FORMA QUE CUMPRA INTEGRALMENTE O ART. 48 DA LEI Nº 101/2000; 1.4) DETERMINAR  À 
SEPLENO QUE CIENTIFIQUE O SR. ANDERSON JOSÉ DE SOUZA, PREFEITO MUNICIPAL DE RIO PRETO DA EVA E DEMAIS INTERESSADOS ACERCA DA 
DECISÃO; 1.5) ARQUIVAR  O PROCESSO, APÓS O CUMPRIMENTO DOS DISPOSITIVOS, NA FORMA DO ART. 162 DA RESOLUÇÃO Nº 04/2002 - RI-TCE/AM. 2) POR 
MAIORIA: 2.1) JULGAR PROCEDENTE  A REPRESENTAÇÃO PROPOSTA PELO MINISTÉRIO PÚBLICO DE CONTAS, EM FACE DO MUNICÍPIO DE RIO PRETO DA 

EVA, NESTE ATO REPRESENTADO PELO SR. ANDERSON JOSE DE SOUSA, PREFEITO MUNICIPAL; 2.2) APLICAR MULTA  AO SR. ANDERSON JOSE DE SOUSA 
NO VALOR DE 14.000,00 E FIXAR PRAZO DE 30 DIAS PARA QUE O RESPONSÁVEL RECOLHA O VALOR DA MULTA, NA ESFERA ESTADUAL PARA O ÓRGÃO 
FUNDO DE APOIO AO EXERCÍCIO DO CONTROLE EXTERNO - FAECE, ATRAVÉS DE DAR AVULSO EXTRAÍDO DO SÍTIO ELETRÔNICO DA SEFAZ/AM, SOB O 

CÓDIGO “5508 – MULTAS APLICADAS PELO TCE/AM – FUNDO DE APOIO AO EXERCÍCIO DO CONTROLE EXTERNO – FAECE”. DENTRO DO PRAZO 
ANTERIORMENTE CONFERIDO, É OBRIGATÓRIO O ENCAMINHAMENTO DO COMPROVANTE DE PAGAMENTO (AUTENTICADO PELO BANCO) A ESTA CORTE DE 
CONTAS (ART. 72, INCISO III, ALÍNEA "A", DA LEI ORGÂNICA DO TCE/AM), CONDIÇÃO IMPRESCINDÍVEL PARA EMISSÃO DO TERMO DE QUITAÇÃ O. O NÃO 

ADIMPLEMENTO DESSA OBRIGAÇÃO PECUNIÁRIA NO PRAZO LEGAL IMPORTARÁ NA CONTINUIDADE DA COBRANÇA ADMINISTRATIVA OU JUDICIAL DO TÍ TULO 
EXECUTIVO (ART. 73 DA LEI ORGÂNICA DO TCE/AM), FICANDO O DERED AUTORIZADO, CASO EXPIRADO O REFERIDO PRAZO, A ADOTAR AS MEDIDA S 
PREVISTAS NAS SUBSEÇÕES III E IV DA SEÇÃO III, DO CAPÍTULO X, DA RESOLUÇÃO Nº 04/2002-TCE/AM, BEM COMO PROCEDER, CONFORME ESTABELECIDO 
NO ACORDO DE COOPERAÇÃO FIRMADO COM O INSTITUTO DE ESTUDOS DE PROTESTO DE TÍTULOS DO BRASIL - SEÇÃO AMAZONAS - IEPTB/AM, AO 

ENCAMINHAMENTO DO TÍTULO EXECUTIVO PARA PROTESTO EM NOME DO RESPONSÁVEL;    VENCIDO O VOTO DO EXCELENTÍSSIMO SENHOR CONSELHEIRO 
RELATOR LUIS FABIAN PEREIRA BARBOSA PELO PARCIAL PROVIMENTO DA REPRESENTAÇÃO, DIVERGINDO QUANTO À APLICAÇÃO DE MULTA AO 
RESPONSÁVEL.    DECLARAÇÃO DE IMPEDIMENTO: AUDITOR LUIZ HENRIQUE PEREIRA MENDES (ART. 65 DO REGIMENTO INTERNO).   

 
PROCESSO Nº 11485/2024 
ASSUNTO:  PRESTAÇÃO DE CONTAS ANUAL  

OBJETO:  PRESTAÇÃO DE CONTAS ANUAL DO INSTITUTO MUNICIPAL DE TRÂNSITO E TRANSPORTE DE IRANDUBA - IMTTI, DE RESPONSABILIDADE DO SR. 
LUDIMAR DE SOUZA MEDEIROS, DIRETOR PRESIDENTE DO IMTTI E ORDENADOR DE DESPESAS À ÉPOCA, REFERENTE AO EXERCÍCIO DE 2023.  
ÓRGÃO:  INSTITUTO MUNICIPAL DE TRÂNSITO E TRANSPORTE DE IRANDUBA - IMTTI 
ORDENADOR: LUDIMAR DE SOUZA MEDEIROS (ORDENADOR DE DESPESA) 

INTERESSADO(S): ROSANA VASQUES DE OLIVEIRA (CONTADOR) E CONSTPARK CONSTRUÇÃO DE EDIFÍCIO LTDA 
PROCURADOR(A): CARLOS ALBERTO SOUZA DE ALMEIDA 
ADVOGADO(S): VASCO PEREIRA DO AMARAL - OAB/SP 28837, JANDERLI CAVALCANTE COSTA HOLANDA - 12550, ROBERTA ALFAIA DI TOMMASO - 10119, 

IVANILDO XAVIER SOARES - A199. 
ACÓRDÃO 965/2025:   VISTOS, RELATADOS E DISCUTIDOS ESTES AUTOS ACIMA IDENTIFICADOS, ACORDAM OS EXCELENTÍSSIMOS SENHORES 
CONSELHEIROS DO TRIBUNAL  DE CONTAS DO ESTADO DO  AMAZONAS, REUNIDOS  EM  SESSÃO DO TRIBUNAL PLENO, NO  EXERCÍCIO  DA  COMPETÊNCIA  

ATRIBUÍDA PELOS ARTS. 5º, II E 11, INCISO III, ALÍNEA “A”, ITEM 3, DA RESOLUÇÃO N.04/2002 -TCE/AM, POR UNANIMIDADE, NOS  TERMOS DO VOTO DO 
EXCELENTÍSSIMO SENHOR  CONSELHEIRO-RELATOR, EM CONSONÂNCIA COM PRONUNCIAMENTO DO MINISTÉRIO PÚBLICO JUNTO A ESTE TRIBUNAL,  NO  
SENTIDO DE:   1) JULGAR IRREGULAR A PRESTAÇÃO DE CONTAS DO INSTITUTO MUNICIPAL DE TRÂNSITO E TRANSPORTE DE IRANDUBA, SOB A 
RESPONSABILIDADE DO SR. LUDIMAR DE SOUZA MEDEIROS, EXERCÍCIO DE 2023, NOS TERMOS DO ART. 22, INCISO III, “B” DA LEI Nº 2423/96;2) APLICAR 

MULTA AO SR. LUDIMAR DE SOUZA MEDEIROS, GESTOR DO INSTITUTO MUNICIPAL DE TRÂNSITO E TRANSPORTE DE IRANDUBA, NO VALOR DE R$ 13.654,39 
(TREZE MIL, SEISCENTOS E CINQUENTA E QUATRO REAIS E TRINTA E NOVE CENTAVOS) , PELOS ACHADOS 08, 10, 14, 15, 16, 17, 18 E 19 DO RELATÓRIO 
CONCLUSIVO Nº 58/2025 (FLS. 984/1027), RESTRIÇÕES QUE CONSTITUEM GRAVE INFRAÇÃO À NORMA LEGAL E TAMBÉM CONSTAM ELENCADAS NO 

RELATÓRIO-VOTO, COM BASE NO ART. 308, VI DA RESOLUÇÃO Nº 04/2002 – TCE/AM. ─ FIXAR PRAZO DE 30 DIAS PARA QUE O RESPONSÁVEL RECOLHA O 
VALOR DA MULTA, MENCIONADO NO ITEM ACIMA, NA ESFERA ESTADUAL PARA O ÓRGÃO FUNDO DE APOIO AO EXERCÍCIO DO CONTROLE EXTERNO - FAECE, 
ATRAVÉS DE DAR AVULSO EXTRAÍDO DO SÍTIO ELETRÔNICO DA SEFAZ/AM, SOB O CÓDIGO “5508 – MULTAS APLICADAS PELO TCE/AM – FUNDO DE APOIO AO 

EXERCÍCIO DO CONTROLE EXTERNO – FAECE”. DENTRO DO PRAZO ANTERIORMENTE CONFERIDO, É OBRIGATÓRIO O ENCAMINHAMENTO DO 
COMPROVANTE DE PAGAMENTO (AUTENTICADO PELO BANCO) A ESTA CORTE DE CONTAS (ART. 72, INCISO III, ALÍNEA "A", DA LEI ORGÂNICA DO  TCE/AM), 
CONDIÇÃO IMPRESCINDÍVEL PARA EMISSÃO DO TERMO DE QUITAÇÃO. O NÃO ADIMPLEMENTO DESSA OBRIGAÇÃO PECUNIÁRIA NO PRAZO LEGAL 
IMPORTARÁ NA CONTINUIDADE DA COBRANÇA ADMINISTRATIVA OU JUDICIAL DO TÍTULO EXECUTIVO (ART. 73 DA LEI ORGÂNICA DO TCE/AM), FIC ANDO O 

DERED AUTORIZADO, CASO EXPIRADO O REFERIDO PRAZO, A ADOTAR AS MEDIDAS PREVISTAS NAS SUBSEÇÕES III E IV DA SEÇÃO III, DO CAPÍT ULO X, DA 
RESOLUÇÃO Nº 04/2002-TCE/AM, BEM COMO PROCEDER, CONFORME ESTABELECIDO NO ACORDO DE COOPERAÇÃO FIRMADO COM O INSTITUTO DE 
ESTUDOS DE PROTESTO DE TÍTULOS DO BRASIL - SEÇÃO AMAZONAS - IEPTB/AM, AO ENCAMINHAMENTO DO TÍTULO EXECUTIVO PARA PROTESTO EM NOME 

DO RESPONSÁVEL; 3) DETERMINAR O ENCAMINHAMENTO DE CÓPIA DOS AUTOS AO MINISTÉRIO PÚBLICO ESTADUAL PARA APRECIAÇÃO;4) DAR CIÊNCIA DO 
DECISÓRIO PROLATADO NESTES AUTOS AO SR. LUDIMAR DE SOUZA MEDEIROS E À CONSTPARK, CONFORME PROCURAÇÃO ÀS FOLHAS 891, 897 E 962.          
 

PROCESSO Nº 11492/2024 
ASSUNTO:  REPRESENTAÇÃO /IRREGULARIDADES 


